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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSTÇÂO DB MOTIVOS M." INGOOO-I/20.?.^
SECRETARIA DE CULTURA
COETRATAÇÃO DO ARTISTA LEO MARIANO COM RECONHECIMENTO
PÚBLICO NOTÁVEL , PAPA APRESENTAR-SE NO CARNAVAL DE RUA DO
M! 7.''T niiT-^or.; rrc::!'; r-Ti 7? r.rr. r-r.vr^sr.Tpr; r.f.
üüELAÇÃO DL OLri DE SiiOW INICIANDO AS i7H COM TERMINO AS
i9H.

Interessados: Profsiturd Municipal clc Bom Jesus e: LEONARDO MARIANO DA
SILVA 09'/3ü956'i'!8.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das recendas normas; e observado c teor cios documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorávei ao reconhecimento da situação de Inexioibilidade

c qualác Licitaçoo, como sc ccntóm no despacho de acolhimento exarudo ceia Senhora Prcíeita,
está de acordo com o Art. 71, inciso II, do referido diploma legai.

Quanto à formaiitaçâo do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 12, da T.ei ll.i;)3/2I, estando deviciamente instruído cios seguintes elementos: documento de
formalização de demancia; termo de referência; estimativa da ciespesa
parâmetro cie aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.
14.133/.",i; demonstração cia compatibilidade cia previsão ue recursos
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização
da autoridade ccmoct.ontc.

definida por meio de
23, § 1°, da Lei

ojrçamentár ios com o

●que deverá ser juntada aos autos a docu.mencação cia
reauisitos de habilitação e qualificação mínima

72, da Lei 14.133/21, deverá ser
o ato aue autoriza a

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda,

comprovação ds que o contratado preenche os
necessária c, conformo; o disposto no paráarafo unicc do .Art.
divulgado e mantido á disposição do publico em sitio eiel'.rôriico oficial,
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referi d.-; .'ii p 1 nma 1ena1 .
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